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EMENDA ADITIVA N° 22/2019. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ECHAPORÃ, no uso de suas atribuições legais, com fulcro em especial no que 

dispõe o Artigo 61, caput, da Constituição Federal do Brasil e no Artigo 16 da lei 

Orgânica do Município de Echaporã-SP, e considerando a analise e as 
considerações de todos os Nobres Vereadores que compõem a Câmara 

Municipal de Echaporã-SP, e com fundamento nas disposições legais expressas 
pelo Artigo 22 e seguintes e também 210 e seguintes, todos do Regimento 

Interno da Câmara de Municipal de Echaporã-SP, resolver apresentar a presente 

EMENDA ADITIVA ao Projeto de lei Municipal n? 025/2018. 

Diante da presente EMENDA ADITIVA, o parágrafo 
único do Artigo 57 do CAPíTULO VI - DOS DIRIGENTES, do Projeto de Lei n? 
025/2018, passa a conter a seguinte redação: 

Art. 57 - Os órgãos integrantes da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de Echaporã serão dirigidos: 

I - As Diretorias de Governo, por Diretores da respectiva área de atuação; 
II - Cada Secretaria Municipal de Área, por um Secretário de Área; 

III - Cada Chefia Municipal, por um Chefe de Área; 

IV - Os departamentos Municipais, por Gerentes de Departamentos; 

V - A Junta do Serviço Militar, por Gerentes da Junta do Serviço Militar; 
VI - A Unidade Municipal de Cadastro, por Gerente da Unidade Municipal de 

Cadastro. 
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Parágrafo Único. Os cargos de que tratam os incisos de I, II e III deste artigo, 

são de provimento em Comissão, considerados de livre nomeação e exoneração 

pelo Prefeito Municipal, cuias atribuições estão definidas em Artigos constantes na presente 

Lei e, consequentemente, os cargos constantes dos incisos IV, V e VI são 
funções de confiança (Funções Gratificadas), exercidas por servidores do quadro 
de pessoal efetivo, designados para as respectivas funções e considerados de livre 

escolha do Chefe do Poder Executivo Municipal, cuias atribuições estão definidas no Anexo VII 

que acompanha a presente Lei. 
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JUSTIFICATIVA. 

o Chefe do Poder Executivo Municipal informou que o 
presente Projeto de Lei visa regularizar problema consistente na falta de 

atribuições dos cargos efetivos dos funcionários públicos municipais de Echaporã 

e que referido problema delonga muitos anos e tem causado muitos transtornos a 

todos os funcionários públicos, gerando inclusive Ação Civil Pública, fato que é 

do conhecimento de todos. 

Pois bem, através da analise do Projeto de Lei se 
observa que o assunto em especial é a reestruturação administrativa da 

Prefeitura Municipal de Echaporã, logo, trata-se de um conteúdo com muitas 

informações e detalhes, que precisam ser expressamente bem escritos para 
possibilitar que os seus leitores possam ter fácil compreensão. Assim, a presente 

Emenda Aditiva objetiva viabilizar que o texto da lei seja de fácil compreensão 

em nome do princípio da transparência dos atos públicos e em nome do princípio 
da legalidade. 

Convém dizer que a Emenda Aditiva não esta 
mudando a substância e/ou objeto do Projeto de Lei, que permanece intacto, 
mas tão apenas promovendo aditivo em seu Artigo 57, tornando-a mais clara em 
nome dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública 
Municipal. 


